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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA DO SETOR DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, UFPR, REALIZADA NO DIA DEZ DE
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE.

 

Às quatorze horas do dia dez de novembro de dois mil e vinte, no ambiente virtual da plataforma Microsoft
Teams / Office 365, equipe “Colegiado de Farmácia”, reuniu-se por webconferência o Colegiado do Curso de
Farmácia, convocado por meio do ofício circular número 62/2020-CFAR, com a presença dos seus membros
docentes, professores Dayane Alberton, Luiza Helena Gremski, Thales Ricardo Cipriani, Sionara Eliasaro,
Aleksander Roberto Zampronio, Rafael Luiz Pereira, Valéria Maria Munhoz Sperandio Roxo, Simone
Benghi Pinto, Clarice Dias Britto do Amaral, Beatriz Helena Lameiro de Noronha Sales Maia, Ricardo
Wagner, Maria Madalena Gabriel, Amanda Rabello Crisma, Vivian Rotuno Moure Valdameri, Astrid Wiens
Souza, Debora Brand, Thalita Gilda Santos, Deise Prehs Montrucchio, Thaís Martins Guimarães, Josiane de
Fátima Gaspari Dias, Rossana Calegari dos Santos, Allan Kardec de Lima, Cristiane da Silva Paula de
Oliveira e dos membros discentes Raphael Lucas Meloni Revay, Mariana Cruzetta de Carvalho, Letícia
Ferraz de Carvalho, Carolina Rempel Mendes Francisco, Giovanna Beatriz Sari Hey, sob a Presidência da
professora Nilce Nazareno da Fonte, Coordenadora do Curso, os quais assinaram livro de registro de
presença. Os professores Roberto Pontarolo, Daniela Morais Leme, Helena Hiemisch Lobo Borba, Yanna
Dantas Rattmann, Miguel Daniel Noseda, Karina Bettega Felipe e os discentes Ana Carolina Cardoso Gomes
Marcelino, Walter Matheus de Bastiani, Halison Pereira dos Santos Silva, Caroline Volpe da Cruz
justificaram ausência. Estiveram também presentes como convidados, com direito a voz, membros docentes,
discentes e servidores técnico-administrativos do Curso. Havendo quórum, a senhora Coordenadora deu as
boas-vindas a todos e em seguida iniciou a reunião. 1 - APROVAÇÃO DA PAUTA: a pauta encaminhada
com a convocatória foi colocada em apreciação, tendo sido solicitado pelo acadêmico Raphael Lucas Meloni
Revay a discussão sobre solicitações de aproveitamento de conhecimento e adiantamento de conhecimento
durante o período da pandemia. A Coordenadora esclareceu que apesar da suspensão do calendário, os
integrantes da Prograd (Pró-reitoria de Graduação e Educação Profissional) têm orientado para os colegiados
discutirem a possibilidade de realizarem tais exames, de maneira remota, questionando se alguém gostaria de
aprofundar a discussão colocando como ponto de pauta. O professor Allan Kardec de Lima solicitou esta
inclusão, tendo a pauta sido aprovada por unanimidade com a inserção do ponto “exames de adiantamento e
de aproveitamento de conhecimento”. 2 – INFORMES: 2.1 – Reformulação curricular (Processo SEI no

23075.022974/2020-28): foi informado da aprovação do nosso processo de reformulação curricular no
último dia seis de novembro na primeira câmara do CEPE (Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão). Com
isso o novo currículo deve ser implantado a partir de 2021, sendo que na plataforma SIGA está praticamente
tudo pronto, havendo necessidade apenas de pequenos ajustes por parte da equipe desenvolvedora da
plataforma. 2.2 - Processo de matrículas no ERE-2 (Processo SEI no 23075.055528/2020-08): a
Coordenadora relatou que o processo de tramitação para oferta de disciplinas e matrículas referentes ao ERE-
2 (ensino remoto emergencial regulamentado pela Resolução 65/2020-CEPE) foi realizada a contento, tendo
sido ofertadas trinta e uma disciplinas obrigatórias e seis disciplinas optativas. Foi informado que foi
aprovada no CEPE a resolução que trata da progressão funcional docente durante a suspensão do calendário
acadêmico em função da pandemia de COVID-19 (resolução 69/2020), sendo regulamentada a necessidade
de apresentação de justificativas pelos docentes que não ministraram aulas remotas. Neste sentido a
Coordenadora sugeriu deixar registrado em ata que em relação às disciplinas que exigem aulas de
laboratório, dada a sua natureza prática, foram ofertadas nos formatos de ERE e ERE-2 apenas aquelas em
que foi possível converter as atividades em aulas remotas, com o aval do colegiado, ficando as demais
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impossibilitadas de serem ofertadas enquanto perdurar a suspensão do calendário e das atividades
presenciais. 2.3 - Retorno às aulas práticas - Processo SEI no 23075.059672/2020-13: a Coordenadora
reafirmou a solicitação já encaminhada aos professores para preencherem o formulário encaminhado pelo
comitê institucional de planejamento e acompanhamento de retorno às aulas práticas na UFPR visando fazer
um levantamento sobre as condições e as necessidades dos laboratórios de aulas práticas com vistas ao
retorno das atividades presenciais, ainda sem data prevista. Foi solicitado também a divulgação da minuta de
protocolo sanitário elaborado pelo citado comitê, contida no mesmo processo, para todas as pessoas de nossa
comunidade. 2.4 - Resultado do ENADE 2019: a Coordenadora registrou com muita alegria e emoção o
resultado obtido no Enade (Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes) realizado em 2019, quando
alcançamos a nota máxima cinco, ficando em primeiro lugar entre as trinta e duas escolas de Farmácia do
Paraná e em terceiro lugar entre as quatrocentas e trinta e uma escolas do país. Explicou que o Enade é
componente curricular obrigatório para todos os estudantes concluintes nos anos estabelecidos e que em
2019 oitenta e oito graduandos de nosso curso participaram. Esclareceu que o exame ocorre anualmente,
entretanto cada curso participa de três em três anos, sendo que a Farmácia participou nos anos de 2004, 2007,
2010, 2013, 2016 e 2019. Nesta última edição foi a primeira vez que nosso curso atingiu a nota cinco, tendo
atingido a nota quatro em todas as edições anteriores. Ponderou que além do nosso curso e nossos
acadêmicos serem muito bons, o fato de ter repassado aos estudantes todas as provas e gabaritos das edições
anteriores e incentivado que estudassem pode ter contribuído para este melhor desempenho, sugerindo que
esta prática seja mantida nas próximas edições do exame. Professor Allan Kardec de Lima solicitou ser
registrado em ata os seus efusivos parabéns a todos os servidores docentes, técnico administrativos e
discentes de nosso Curso pelo maravilhoso desempenho e em particular à Coordenadora professora Nilce
Nazareno da Fonte pela iniciativa de possibilitar o melhor preparo dos estudantes para realizarem as provas,
reforçando a importância de atitude semelhante nas próximas edições do exame. 2.5 - Feira de Cursos e
Profissões 2019 – Virtual (http://www.feiradecursos.ufpr.br/portal/): a Coordenadora informou que em
função da pandemia de COVID-19, a Feira de Cursos e Profissões deste ano será toda virtual e que para
tanto foram encaminhadas informações basicamente retiradas do PPC aprovado recentemente. A
coordenadora foi também solicitada a gravar uma mini palestra de quinze minutos sobre o Curso e a
profissão, que está disponível, junto com as demais informações, no stand virtual do Curso. 2.6 -
Curricularização da extensão: foi informado que foi retomada a discussão sobre a resolução que
regulamenta a curricularização da extensão, devendo a minuta de resolução ser pautada na próxima reunião
ordinária do CEPE. A Coordenadora lembrou que a partir de sua regulamentação o colegiado deverá elaborar
o regulamento da temática em nosso curso, visto que no PPC aprovado foi justificada a não inclusão dessa
regulamentação em função da normativa institucional ainda não ter sido aprovada. 3 - ORDEM DO DIA:
3.1 - Processo no 23075.056450/2020-31 - resultado do Processo Eleitoral para a Coordenação do Curso
de Farmácia - gestão 2021-2022: a Coordenadora relatou que no último dia cinco de novembro foram
realizadas eleições remotas para a Coordenação do Curso, tendo sido eleitos a professora Débora Brand, do
Departamento de Farmácia, como Coordenadora, e o professor Ricardo Wagner, do Departamento de
Análises Clínicas, como Vice-Coordenador, para um mandato de dois anos a iniciar no próximo dia doze de
dezembro. Em seguida passou a palavra para a professora Dayane Alberton, membro da comissão eleitoral, a
qual fez um relato do processo e parabenizou os professores eleitos. A Coordenadora retomou a palavra
agradecendo a comissão eleitoral pelo trabalho e parabenizando os eleitos, enfatizando que ambos
professores estão bastante envolvidos nos assuntos do Curso por serem membros do colegiado e que
professora Débora é também membro do Núcleo Docente Estruturante e da Comissão Orientadora de
Estágios, afirmando estar segura da excelente condução que será dada. Aberta a palavra aos professores
eleitos, ambos agradeceram a comissão eleitoral e o apoio de todos nas eleições bem como frisaram a
importância da continuidade do apoio recebido, principalmente considerando os grandes desafios que estão
por vir, como a implantação do novo currículo e a retomada do calendário acadêmico pós pandemia.
Colocado em regime de votação, o resultado das eleições para a Coordenação do Curso foi homologado por
unanimidade. 3.2 - Documento para solicitação pelos estudantes de opção pelo novo currículo: foi
relembrado que na reunião passada do colegiado foi aprovado por unanimidade a possibilidade dos atuais
estudantes migrarem para o novo currículo, conforme artigo terceiro da Resolução 92/13-CEPE, e que será
dado seis meses para que façam a opção, ou seja, um semestre letivo a partir da sua implantação. A
Coordenadora informou que provavelmente esta opção estará no SIGA e ainda não sabe se haverá um termo
padrão ou cada curso deverá elaborar o seu próprio termo para que os estudantes possam fazer a opção pelo
novo currículo. Neste contexto o Núcleo Docente Estruturante (NDE) elaborou a seguinte proposta de termo:
“Eu (nome da/do estudante), estudante regularmente matriculada/o no Curso de Farmácia da Universidade
Federal do Paraná sob matrícula GRR (número da matrícula), solicito a opção pelo novo currículo aprovado
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pela Resolução nº..../2020-CEPE, em vigor a partir de 2021. Declaro estar ciente das exigências
estabelecidas no novo PPC (Projeto Pedagógico do Curso) regulamentado pela citada Resolução, incluindo o
tempo para a integralização curricular de no mínimo 10 (dez) semestres e de no máximo 15 (quinze)
semestres para a conclusão do Curso, sendo contabilizados os semestres já cursados, conforme estabelecido
no parágrafo 4º do artigo 117 da Resolução 37/97-CEPE. Declaro ainda estar ciente que, no caso do
deferimento da presente solicitação, deverá ser aplicado o plano de adaptação curricular previsto no PPC e
anexo neste documento”. Colocado em discussão e votação, o texto foi aprovado por unanimidade. 3.3 -
Composição das comissões de apoio ao Colegiado / Coordenação: 3.3.1 - Núcleo Docente Estruturante
(NDE); 3.3.2 - Comissão Orientadora de Estágios (COE); 3.3.3 -  Comissão Permanente de
Acompanhamento de Atividades Formativas (COPAAF); 3.3.4 -  Comissão de Orientação e
Acompanhamento Acadêmico (COAA): conforme deliberado na reunião do colegiado de nove de outubro,
foi feito o levantamento de todas as comissões de apoio (NDE, COE, COPAAF e COAA) quanto às suas
composições e as datas dos mandatos de seus membros, bem como os prazos definidos em cada
regulamento, o que foi previamente encaminhado ao colegiado via grupo de “Whatsapp”. Na análise desse
levantamento foi identificado que há membros cujos mandatos já expiraram e outros ainda em vigência e que
em todas as comissões há possibilidade de reconduções ou substituições sendo que com exceção da
COPAAF, todas as demais comissões são compostas por representantes indicados pelos departamentos ou
pelo Setor de Ciências Biológicas. Após discussão foi aprovado por unanimidade o encaminhamento do
referido levantamento às referidas unidades, com a solicitação que encaminhem a indicação de renovação ou
substituição de seus representantes, para homologação na próxima reunião do colegiado a ser realizada em
oito de dezembro próximo. 3.4 – INCLUSÃO DE PONTO EM PAUTA - Exames de aproveitamento e de
adiantamento de conhecimento: tendo sido esclarecido nos “Informes” sobre a possibilidade de aplicação
de exames de aproveitamento de conhecimento ou de adiantamento de conhecimento mesmo com o
calendário acadêmico suspenso, foi colocada em discussão o posicionamento do colegiado quanto à
realização de tais exames de forma remota. Foi explicada a natureza desses procedimentos, que são
regulamentados pela Resolução 92/13-CEPE e pela Instrução Normativa 01/14-PROGRAD. Foi informado
pela servidora Dirce Aparecida Matias que os exames de aproveitamento de conhecimento estão sendo
encaminhados pelo SIGA diretamente aos departamentos, não passando mais pela análise prévia da
Coordenação. Após discussão foi aprovado por unanimidade que o colegiado irá respaldar a decisão de cada
professor/departamento quanto à realização ou não dos exames de aproveitamento de conhecimento de forma
remota, sendo lembrado que este é um direito dos estudantes que reprovaram por nota. Os exames de
adiantamento de conhecimento serão analisados pelo colegiado, conforme estabelecem as normativas
institucionais. 4 - ASSUNTOS GERAIS: nada foi apresentado para discussão como “assuntos gerais”. Nada
mais havendo a tratar, a senhora Coordenadora agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião,
da qual foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por ALEKSANDER ROBERTO ZAMPRONIO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLARICE DIAS BRITTO DO AMARAL,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VALERIA MARIA MUNHOZ SPERANDIO ROXO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE BENGHI PINTO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO WAGNER, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por DEBORA BRAND, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROSSANA CALEGARI DOS SANTOS, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ISSAMU TABUSHI, PROFESSOR 3
GRAU, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALLAN KARDEC DE LIMA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ PEREIRA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIONARA ELIASARO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KARINA BETTEGA FELIPE, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA MADALENA GABRIEL, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL DANIEL NOSEDA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WALTER MATHEUS DE BASTIANI, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LETICIA FERRAZ DE CARVALHO, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THALITA GILDA SANTOS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEISE PREHS MONTRUCCHIO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLEVERSON RENAN DA CUNHA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por HELENA HIEMISCH LOBO BORBA, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO PONTAROLO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NILCE NAZARENO DA FONTE, COORDENADOR
DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA CARDOSO GOMES MARCELINO,
Usuário Externo, em 08/12/2020, às 19:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE ALBERTON, VICE / SUPLENTE
COORDENADOR DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 21:49, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIA BARBOSA DOMINGUES DA SILVA, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 22:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA CRUZETTA DE CARVALHO, Usuário
Externo, em 09/02/2021, às 18:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO FELICIO FERNANDES, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 25/02/2021, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por YANNA DANTAS RATTMANN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 04/03/2021, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DA SILVA PAULA DE OLIVEIRA,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 04/03/2021, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNA BEATRIZ SARI HEY, Usuário Externo,
em 18/08/2021, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HALISON PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Usuário
Externo, em 15/10/2021, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 3187403 e o
código CRC A9037291.

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23075.022323/2020-38 SEI nº 3187403


